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Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 6º 
Promotor, Promotor(a) de Justiça SIGA nº 13473.8/2022. Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: 
DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 19, de 11 de outubro de 2019, para o período de 10/10/2022 a 11/10/2022. Substitu-
to(a): Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 6º 
Promotor, já devidamente cientifi cado(a). 

AURISVALDO MELO SAMPAIO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 39095.7/2022. Requerimento: Outras Ausências. Interesse 
particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, para o período de 
17/10/2022 a 19/10/2022. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aracy Dias da Silva - Salvador - Corregedoria Geral do Ministério 
Público - Promotor Corregedor, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.  

EDNA MÁRCIA SOUZA BARRETO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Irecê- SIGA nº 39091.7/2022. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/09/2022 a 22/09/2022. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996  e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Antônio Ferreira Leal Filho - Irecê - 3ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

OTÁVIO DE CASTRO ALLA, Promotor(a) de Justiça de Jequié- SIGA nº 39094.7/2022. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/11/2022 a 01/11/2022. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Juliana Rocha Sampaio - Jequié - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

OTÁVIO DE CASTRO ALLA, Promotor(a) de Justiça de Jequié- SIGA nº 39093.7/2022. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 24/10/2022 a 24/10/2022. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Juliana Rocha Sampaio - Jequié - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 39092.7/2022. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 01/11/2022 a 04/11/2022. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normati-
vo nº 003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Saulo Murilo de Oliveira Mattos - Salvador 
- Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento au-
torizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça - SIGA nº 39065.7/2022. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 27/10/2022 a 28/10/2022. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thelma Leal de Oliveira - Salvador - Promotoria de Justiça do Consu-
midor - 3º Promotor(a) de Justiça [Substituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a 
suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Fernando Marques dos Santos 9ª Promotoria de Justiça de Juazeiro 28/09/2022 27/09/2023

Jorge Antonio Araujo de Santana Neto 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro 28/09/2022 27/09/2023

Luiz Carlos Vieira Santos Promotoria de Justiça de Saúde 28/09/2022 27/09/2023

 NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 074/2022
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.384212/2022 

O 2º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato Nº 003.9.384212/2022, a contar 
de 27 de setembro de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 27 de setembro de 2022. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça Convocado
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